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EDITAL DE RESULTADO DA ANÁLISE DOCUMENTAL E DA COMISSÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 
DA 3ª CHAMADA DA LISTA DE ESPERA DO SiSU 2024A Pró� -Reitória de Ensinó dó Institutó Federal de Educaça�ó, Cie�ncia e Tecnólógia da Paraí�ba, de acórdó cóm as dispósiçó� es da legislaça�ó em vigór divulga pór meió deste ó RESULTADO DA ANA( LISE DOCUMENTAL dentre ós candidatós que realizaram pre� -matrí�cula da 3ª CHAMADA DA 

LISTA  DE  ESPERA  DO  SiSU  2024,  infórmandó  quais  candidatós  tiveram  DOCUMENTAÇA. O DEFERIDA óu fóram INDEFERIDOS na avaliaça�ó dócumental.
1. DAS VAGAS E INDEFERIMENTOS1.1 Os candidatós a1 s vagas fóram seleciónadós,  exclusivamente,  pela póntuaça�ó óbtida nó Prócessó Seletivó SiSU 2024,  levandó-se em cónta a módalidade de cóncórre�ncia escólhida nó ató da inscriça�ó e ós crite�riós de classificaça�ó e desempate elencadós nó Edital de Abertura dó SISU  2024,  nóEdital  PRE  Nº  22/2023,  de  26  de  dezembróde  2023 (e  suas  alteraçó� es pósterióres)  e  nó  Edital  PRE  Nº  10/2024,  de  13  de  marçó  de  2024(e  suas  alteraçó� es pósterióres), bem cómó pela cónfirmaça�ó de interesse em matricular-se nó cursó para ó qual fóram seleciónadós (pre� -matrí�cula), mediante ó nu� meró de vagas dispóní�veis e atendimentó aós requisitós de cada módalidade de cóncórre�ncia.1.2 O  resultadó  da  ana� lise  dós  dócumentós  e  da  Cómissa�ó  de  Heteróidentificaça�ó  sera�  publicadó  nó  Pórtal  dó  Estudante  dó  IFPB,  nó  ambiente  de  acómpanhamentó  dó  Prócessó Seletivó, cónfórme endereçó cónstante dó ANEXO I deste edital1.3 Os  candidatós  pódera�ó  verificar  ó  resultadó  preliminar  da  ana� lise  dócumental  e  da Cómissa�ó de Heteróidentificaça�ómediante acessó aó ambiente de pre�-matrí�cula,  nó endereçó https://estudante.ifpb.edu.br/lógin/, nó link “cónvócaçó� es”.1.4 Os candidatós que fóram  INDEFERIDOS e na�ó óbtiveram a cónfirmaça�ó de matrí�culas pódera�ó  interpór  recursó  nós  dias  07  e  08  de  agosto  de  2024,  cónfórme  crónógrama estabelecidó nó edital de cónvócaça�ó desta chamada, Edital PRE Nº 10/2024, de 13 de marçó de 2024(e suas alteraçó� es pósterióres).1.5 Os mótivós para indeferimentó pódem se dar pór: 1.5.1 Falta de dócumentaça�ó ba� sica* óu especí�fica, impóssibilitandó a ana� lise; 1.5.2  Candidató(a) na�ó óriundó de escóla pu� blica, em desacórdó cóm a legislaça�ó de cótas em vigór;1.5.3 Candidató(a) na�ó atende aós crite�riós de renda inferiór óu igual a 1,0 Sala� rió-mí�nimó per capita;1.5.4  Candidató(a) na�ó atende aós crite�riós de PcD; 
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Edital Nº 23/2024, de 06 de agosto de 20241.5.5 Candidató(a) na�ó atende aós requisitós de PPI.1.5.6 Candidató(a) na�ó atende aós requisitós de Quilómbóla.1.5.7 Candidató(a) na�ó atende aós requisitós da bónificaça�ó de inclusa�ó regiónal (bó� nus na nóta);
*Observação: Pór falta óu pende�ncia de dócumentaça�ó entendem-se casós em que ó candidató na�ó anexóu a dócumentaça�ó devida, óu anexóu dócumentaça�ó divergente, óu ainda quandó a dócumentaça�ó na�ó fói digitalizada na í�ntegra, óu quandó fói digitalizada de fórma ilegí�vel.1.6 Os  candidatos  INDEFERIDOS  após  avaliação  documental  e  da  comissão  de 
heteroidentificação,  poderão durante o período estipulado realizar  pedido de recurso 
contra a decisão e para tal finalidade deverão fazê-lo através do mesmo sistema de pré-
matrícula de seguinte forma:

1.º) Acessar ó Portal do Estudante do IFPB atrave�s dó seguinte endereçó eletró� nicó: 
https://estudante.ifpb.edu.br/login/ cóm seu usua� rió e senha cadastradó nó ató da inscriça�ó; e
2.º) Preencher o campo disponível para recurso no menu “ÁREA DO CANDIDATO 
> PRÉ-MATRÍCULA > RECURSOS DA PRÉ-MATRÍCULA” e anexar a documentação que ó avaliadór apóntóu cómó indeferida, óu pendente, óu inva� lida, óu ilegí�vel, óu incómpleta na a� rea dó candidató.1.6.1 Os dócumentós a serem anexadós pódera�ó ter nó ma�ximó 10MB de tamanhó e sera�ó aceitós ós seguintes fórmatós: PDF, óu JPEG, óu JPG, óu TIFF, óu PNG.1.6.2 A dócumentaça�ó a ser enviada devera�  ser digitalizada de fórma legí�vel, na í�ntegra (frente e versó) e sem rasuras,  póis  dócumentós ilegí�veis,  incómpletós e/óu cóm rasuras na�ó sera�ó aceitós em nenhuma hipó� tese.1.6.3 Na�ó sera�ó aceitós recursós e/óu dócumentós encaminhadas pór via póstal, via fax e/óu via córreió eletró� nicó.1.6.4 Na�ó havera�  recursó cóntra ó resultadó dó recursó.1.6.5  O candidató pódera�  seguir as instruçó� es cónstantes nó tutórial dispóní�vel nó seguinte endereçó eletró� nicó:  www.ifpb.edu.br/ti/catalógó-de-servicós-de-ti/sistemaspara-ó-ensinó-pesquisa-e-extensaó/pórtal-dó-estudante/tutórial-dó-candidató.
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1.7 1.17. Os  demais  candidatós  participantes  desta  Chamada  dó  SISU  2024  esta�ó  listadós  na seguinte situaça�ó:
 Documentação Deferida – situaça�ó em que ó candidató realizóu a pre� -matrí�cula nó prazó e estara�  aptó a ser matriculadó na vaga para ó campus/cursó/turnó/cóta para ó qual cóncórreu, desde que permaneça dentró dó nu� meró de vagas apó� s publicaça�ó dó resultadó final; 
 Não compareceu – candidatós cónvócadós na chamada, mas que na�ó realizaram a pre� -matrí�cula e nem a dócumentaça�ó dentró dó prazó estabelecidó.1.8. O resultadó final sera�  publicadó apó� s a ana� lise dós recursós interpóstós pelós candidatós que  tiveram  a  dócumentaça�ó  indeferida,  cónfórme  crónógrama  estabelecidó  nó  edital  de cónvócaça�ó para pre�-matrí�cula, pódendó alterar ó resultadó preliminar, cónfórme ó subitem 1.7.1.9. Os candidatós listadós nas situaçó� es dó subitem 1.7 fóram listadós seguindó a estrita órdem de classificaça�ó nó Campus/cursó/turnó/cóta para ó qual cóncórreram, dentre ós que óbtiveram deferimentó na avaliaça�ó dócumental.

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS2.1. E(  de inteira respónsabilidade dó candidató acómpanhar, pór meió dó site dó IFPB, nós endereçós  eletró� nicós:  https://estudante.ifpb.edu.br/processoseletivo/processo/2/edicao/320/ e  nó site  dó  campus  para  ó  qual  cóncórreu,  eventuais  atualizaçó� es  referentes  a1  cónfirmaça�ó  de matrí�cula apó� s a ana� lise dós recursós.2.2. A participaça�ó nó Prócessó Seletivó de que trata este Edital implica ó cónhecimentó e aceitaça�ó das nórmas legais e regimentais a ele aplicadas, das quais ós candidatós na�ó pódera�ó alegar descónhecimentó.2.3. Este  Edital  estara�  dispóní�vel  na  internet  nó  Pórtal  dó  Estudante  dó  IFPB (https://estudante.ifpb.edu.br/processoseletivo/processo/2/edicao/320/ ).2.4. A na�ó óbserva�ncia das dispósiçó� es e instruçó� es cóntidas nas nórmas cómplementares e nós avisós óficiais que ó IFPB venha a divulgar pódera�  acarretar a eliminaça�ó dó candidató dó presente prócessó de matrí�cula.2.5. O crónógrama de iní�ció  das aulas estara�  dispóní�vel  nó site  dó Campus para ó qual  ó candidató se inscreveu. 
2.6. Para infórmaçó� es adiciónais, ós candidatós devem entrar em cóntató cóm a Cóórdenaça�ó de  Cóntróle  Acade�micó,  óu  Diretória  de  Desenvólvimentó  de  Ensinó  dó  Campus,  óu  da respectiva Cóórdenaça�ó de Cursó.
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2.7. a hipó� tese de haver necessidade de alteraça�ó de qualquer das dispósiçó� es fixadas nesta relaça�ó, a Diretória de Desenvólvimentó de Ensinó dó Campus fara�  a cómunicaça�ó atrave�s de nóta óficial, divulgada peló site, cónstituindó tal dócumentó parte integrante desta listagem.2.8. Os casós ómissós sera�ó sóluciónadós pelas Diretórias de Desenvólvimentó de Ensinó dós Campi óu Diretória de Educaça�ó Superiór (DES-RE). Sóusa, 06 de agóstó de 2024.
Rackynelly Alves Sarmento Soares

 Diretor (a) de Desenvolvimento do Ensino
 IFPB – Campus Sousa

4



ANEXO I

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DOCUMENTAL E DA COMISSÃO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

Campus Sousa (Sede): https://estudante.ifpb.edu.br/processoseletivo/etapa/1568/campus/24/

Campus Sousa (São Gonçalo): https://estudante.ifpb.edu.br/processoseletivo/etapa/1567/campus/3/

OU ACESSE ATRAVÉS DO SITE DE ACOMPANHAMENTO DO SISU 2024 NO PORTAL DO ESTUDANTE 
DO IFPB: Editais e acompanhamentos >

https://estudante.ifpb.edu.br/processoseletivo/processo/2/edicao/320/

Os candidatós tambe�m pódera�ó verificar ó resultadó preliminar da ana� lise dócumental e da cómissa�ó de heteróidentificaça�ó  mediante  acessó  aó  ambiente  de  pre� -matrí�cula,  nó  endereçó https://estudante.ifpb.edu.br/lógin/, nó link “cónvócaçó� es”.
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